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PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 14 de abril de 2021. 

 
 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente 

Deputado CARLOS BESSA 
1.º Vice-Presidente 

Deputada MAYARA PINHEIRO REIS 
2.º Vice-Presidente 

Deputado ADJUTO AFONSO 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Deputado PÉRICLES NASCIMENTO 
Secretário-Geral 

Deputado ÁLVARO CAMPELO 
1.º Secretário 

 
 

Deputado SINÉSIO CAMPOS 
2.º Secretário 

Deputado FAUSTO JÚNIOR 
3.º Secretário 

 
 

Deputado FELIPE SOUZA 
Ouvidor 

Deputada THEREZINHA RUIZ 
Corregedor 

 
 
 
 
Visto: 
WANDER MOTTA 
Diretor-Geral 

Protocolo 41831

ASSINATURAS DIGITAIS

CARLOS EDUARDO BESSA DE SA - 769.174.602-49 EM 16/04/2021 09:38:09
PERICLES RODRIGUES DO NASCIMENTO - 587.158.352-00 EM 15/04/2021 16:11:03
WANDER ARAUJO MOTTA - 410.941.666-34 EM 15/04/2021 15:56:39
ROBERTO MAIA CIDADE FILHO - 839.124.952-20 EM 15/04/2021 11:46:05
SINESIO DA SILVA CAMPOS - 135.379.542-04 EM 15/04/2021 11:37:29
ADJUTO RODRIGUES AFONSO - 018.820.902-68 EM 15/04/2021 11:10:48

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : A28AE046000623DE . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

*LEI N. 5.437, DE 14 DE ABRIL DE 2021.

DISPÕE sobre o remanejamento de
124 vagas da classe inicial de
Delegado de Polícia para
reposicionamento no cargo de
Comissário de Polícia Classe Única,
sua extinção conforme vacância e
posterior realocação das vagas para a
classe inicial de provimento efetivo
de Delegado de Polícia da Polícia
Civil do Estado do Amazonas, cria
atribuições legais do cargo de
Comissário de Polícia Classe Única,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma da alínea e, I, do artigo 17, da Resolução
Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010, Regimento Interno, faz saber a todos que a
presente virem que promulga a seguinte

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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LEI:

Art. 1.º Para efeito de cumprimento da Decisão da Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 3.415/STF, da Reclamação n. 42.613/STF e do Tribunal de Contas do
Amazonas nos autos do Processo n. 15.960/2020, fica estabelecido, a contar de 16 de
setembro de 2020, que os servidores cujos cargos de Comissário de Polícia foram convertidos
em Delegados de Polícia voltam a exercer o cargo originário de ingresso na Polícia Civil, de
Comissários de Polícia – Classe Única.

Art. 2.º Fica reintroduzido, na Lei n. 2.875, de 25 de março de 2004, que instituiu o
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores da Polícia Civil do Estado do
Amazonas, o anterior quadro do Anexo I da Lei n. 2.875, de 25 de março de 2004, que prevê o
cargo de Comissário de Polícia, Classe Única, Código PC.COM-U, com 124 (cento e vinte
quatro) vagas.

Art. 3.º Em virtude da desnecessidade e da falta de finalidade na atual estrutura da
Polícia Civil do Estado do Amazonas, o cargo de Comissário de Polícia se extinguirá
automaticamente na medida do total esvaziamento de suas vagas por aposentadoria,
exoneração, demissão, morte ou outro motivo legal.

Parágrafo único. Os cargos de Comissário de Polícia, quando vagos na forma do
caput deste artigo, serão automaticamente transformados em cargos da Classe Inicial da
Carreira de Delegado de Polícia.

Art. 4.º A remuneração do cargo de Comissário de Polícia, Classe Única,
consideradas suas atribuições, complexidade do exercício da função e subordinação funcional
e hierárquica, na forma do art. 9.º, incisos I e II, da Lei n. 2.875, de 25 de março de 2004, fica

fixada em R$ 24.752,83 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e três
centavos), integrada pelo vencimento do cargo efetivo e pela Gratificação de Exercício
Policial - GEP, na forma do Anexo II desta Lei, integrando o Anexo II da Lei n. 2.875, de 25
de março de 2004.

Parágrafo único. Aos servidores que trata o caput deste artigo ficara asseguarda a
manutenção de todas as gratificações já concedidas anteriormente, sem necessidade de novo
requerimento.

Art. 5.º As atribuições legais do cargo de Comissário de Polícia, até então
inexistentes, passam a ser especificadas no Anexo III desta Lei, integrando o Anexo III da Lei
n. 2.875, de 25 de março de 2004.

Art. 6.º A Casa Civil promoverá, com o auxílio da Polícia Civil, a republicação da
Lei n. 2.875, de 25 de março de 2004, com o texto consolidado em face das alterações
promovidas pelo presente diploma legal.

Art. 7.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações
consignadas no Orçamento do Poder Executivo para a Polícia Civil.

Art. 8.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 14 de abril de 2021.

Deputado ROBERTO CIDADE
Presidente

Deputado CARLOSBESSA
1.º Vice-Presidente

DeputadaMAYARA PINHEIRO REIS
2.º Vice-Presidente

Deputado ADJUTO AFONSO
3.º Vice-Presidente

Deputado PÉRICLES NASCIMENTO
Secretário-Geral

Deputado ÁLVARO CAMPELO
1.º Secretário

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Deputado SINÉSIO CAMPOS
2.º Secretário

Deputado FAUSTO JÚNIOR
3.º Secretário

Deputado FELIPE SOUZA
Ouvidor

Deputada THEREZINHA RUIZ
Corregedor

Visto:
WANDERMOTTA
Diretor-Geral

ANEXO I
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL ATUAL
(ALTERAÇÃO DO ANEXO I DA LEI N. 2.875/2004)

SERVIÇO
GRUPO

OCUPACIONAL CARGO/QUANTIDADE CLASSSE CÓDIGO

POLÍCIA
CIVIL

AGENTE DE
AUTORIDADE
POLICIAL

Comissário de polícia 124
(cargo em extinção)

ÚNICA PC.COM-U

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTO

CÓDIGO VENCIMENTO (R$)
GRATIFICAÇÃO DE
EXERCÍCO POLICIAL

(R$)
TOTAL

PC.COM-U 4.076,86 20.675,97 24.752,83

ANEXO III
DESCRIÇÃO DE CARGOS
SERVIÇO: POLÍCIA CIVIL

GRUPO OCUPACIONAL: AGENTE DA AUTORIDADE POLICIAL

CARGO: COMISSÁRIO DE POLÍCIA

CLASSE
QUALIFICAÇÃO
NECESSÁRIA

NATUREZA DO
TRABALHO

ATIVIDADES TÍPICAS

ÚNICA

1. Curso de Nível
Superior Completo;

2. Bacharel em
Direito;

3. Carteira
Nacional de

Habilitação "B".

Trabalho policial civil
qualificado que consiste
no assessoramento
direto à autoridade
policial, através da
supervisão e controle
dos serviços de

investigação policial e
operações e cartorárias

policiais sob a
coordenação geral da
Autoridade Policial.

1. Assessorar diretamente a Autoridade
Policial nas investigações policiais,
operações policiais e serviços
cartorários, apresentando relatórios
de suas atividades e do desempenho
de pessoal, sob a coordenação geral
da Autoridade Policial;

2. Exercer na forma de assessoria à
Autoridade Policial a supervisão da
Chefia de Cartório, Investigação,
Permanência e Custódia, sob a
coordenação geral da Autoridade
Policial;

3. Cumprir rigorosamente a escala de
Plantão ou Expediente no horário
determinado, avisando com
antecedência o seu superior quando
não puder comparecer por
superveniência dos motivos;

4. Supervisionar na forma de assessoria

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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à Autoridade Policial as diligências
policiais efetuadas pelos
Investigadores de Polícia para
captura de pessoas procuradas pela
Polícia Civil, sob a coordenação
geral da Autoridade Policial;

5. Supervisionar na forma de assessoria
à Autoridade Policial a realização
das investigações e diligências de
natureza complexa, sob a
coordenação geral da Autoridade
Policial;

6. Cumprir ações e diligências para o
fim de prevenção e repressão de
ilícitos penais, assim como outras
atribuições que lhe forem
determinadas pela Autoridade
Policial Superior;

7. Supervisionar na forma de assessoria
à Autoridade Policial a orientação
dos servidores subordinados à
Autoridade Policial quanto ao
atendimento ao público.

* Republicada por haver sido publicada com incorreções no e-DOALEAM, Edição n. 1.672, de 15.04.2021.

Protocolo 41832
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ASSINATURAS DIGITAIS

WANDER ARAUJO MOTTA - 410.941.666-34 EM 16/04/2021 12:49:44

LEI N. 5.438, DE 14 DE ABRIL DE 2021. 
 
 

INSTITUI o Dia Estadual da 
Soberania Nacional sobre a Floresta e 
a Região Amazônica e estabelece o 
calendário comemorativo para 
desenvolvimento de atividades 
escolares de educação moral e cívica 
alusivas a esta data. 
 

  
O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, na forma da alínea e, I, do artigo 17, da Resolução Legislativa n. 
469, de 19 de março de 2010, Regimento Interno, faz saber a todos que a presente virem que 
promulga a seguinte 

 
LEI: 

 
  

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Amazonas, o dia 5 de novembro como o 
Dia Estadual da Soberania Nacional sobre a Floresta e Região Amazônica. 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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LEI N.º 5.770, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
ALTERA, na orma que especifca, a remuneração dos
servidores públicos do Poder Executivo Estadual que
especifca, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que aASSEMBLEIA LEGISLATIVA

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 31,63%, reerente às datas-bases de 2015 a
2020, os valores constantes doAnexo IV da Lei n. 3.012, de 12 de dezembro
de 2005, relativos à tabela de remuneração dos servidores da FUNTEA, na
orma do Anexo I desta Lei.

Art. 2.º Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 31,63%, reerente às datas-bases de 2015 a
2020, os valores constantes do Anexo III da Lei n. 3.127, de 10 de maio de
2007, relativos à tabela de remuneração dos servidores da SNPH, na orma
do Anexo II desta Lei.

Art. 3.º Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 7,34%, reerente às datas-bases de 2019 a
2020, os valores constantes do Anexo II da Lei n. 3.503, de 12 de maio de
2010, relativos à tabela de remuneração dos servidores da ADAF, na orma
do Anexo III desta Lei.

Art. 4.º Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 7,34%, reerente às datas-bases de 2019 a
2020, os valores constantes do Anexo II da Lei n. 3.503, de 12 de maio de
2010, relativos à tabela de remuneração dos servidores da SEPROR, na
orma do Anexo IV desta Lei.

Art. 5.º Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 7,34%, reerente às datas-bases de 2019 a
2020, os valores constantes do Anexo II da Lei n. 3.503, de 12 de maio de
2010, relativos à tabela de remuneração dos servidores da IDAM, na orma
do Anexo V desta Lei.

Art. 6.º Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 31,63%, reerente às datas-bases de 2015 a
2020, os valores constantes do Anexo II da Lei n. 3.740, de 12 de abril de
2012, relativos à tabela de remuneração do IPEM, na orma do Anexo VI
desta Lei.

Art. 7.º Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 31,63%, reerente às datas-bases de 2015 a
2020, os valores constantes do Anexo II da Lei n. 3.847, de 27 de dezembro
de 2012, relativos à tabela de remuneração do CETAM, na orma do Anexo
VII desta Lei.

Art. 8.º Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 9,19%, reerente às datas-bases de 2020 a
2021, os valores constantes do Anexo II da Lei n. 3.951, de 04 de novembro
de 2013, relativos à tabela de remuneração da carreira do magistério,
proessor e pedagogo, 20 e 40 horas, da SEDUC, na orma do Anexo VIII
desta Lei.

Art. 9.º Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 9,19%, reerente às datas-bases de 2020 a
2021, os valores constantes do Anexo III da Lei n. 3.951, de 04 de novembro
de 2013, relativos à tabela de remuneração da carreira do magistério,
classes em extinção de proessor e pedagogo, 20 e 40 horas, da SEDUC, na
orma do Anexo IX desta Lei.

Art. 10. Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 9,19%, reerente às datas-bases de 2020 a
2021, os valores constantes doAnexo IV da Lei n. 3.951, de 04 de novembro
de 2013, relativos à tabela de remuneração do serviço de apoio específco à
educação da SEDUC, na orma do Anexo X desta Lei.

Art. 11. Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 7,34%, reerente às datas-bases de 2019 a
2020, os valores constantes do Anexo II da Lei n. 4.014, de 24 de março
de 2014, relativos à tabela de remuneração e valores de reerência para
equivalência remuneratória dos servidores da Procuradoria-Geral do Estado,
na orma do Anexo XI desta Lei.

Art. 12. Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 7,34%, reerente às datas-bases de 2019 a
2020, reerente às datas bases de 2019 a 2020, os valores constantes da
Parte 2 do Anexo I da Lei n. 4.576, de 9 de abril de 2018, relativos à tabela
de remuneração do serviço de apoio específco à Polícia Civil, na orma do
Anexo XII desta Lei.

Art. 13. Ficam reajustados, a contar de 1.º de janeiro de 2022, no
percentual correspondente a 8,05%, reerente às datas-bases de 2019 a
2020, os valores constantes do Anexo II da Lei n. 4.794, de 8 de abril de
2019, relativos à tabela de remuneração dos servidores do AMAZONPREV,
na orma do Anexo XIII desta Lei.

Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta da dotação orçamentária específca consignada no Orçamento do
Poder Executivo para os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei.

Art. 15. O Poder Executivo promoverá, por meio da Casa Civil, com o

auxílio de cada um dos Órgãos citados e da Secretaria de Administração e
Gestão - SEAD, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a republicação de
cada Lei alterada com seu texto consolidado em ace das disposições desta
Lei.

Art. 16. Revogadas as disposições em contrário, e respeitadas as datas
para concessão dos eeitos fnanceiros indicados, esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 10 de janeiro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chee da Casa Civil

GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

MARIA JOSEPHA PENELLA PÊGAS CHAVES
Secretária de Estado de Educação e Desporto

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Inraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JUNIOR
Secretário de Estado da Produção Rural

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia

e Inovação

GEN CARLOS ALBERTO MANSUR
Secretário de Estado de Segurança Pública

EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Diretor-Presidente do Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas

DARIO JOSÉ BRAGA PAIM
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#73836#3#75430/>
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LEI N.º 5.928, DE 15 DE JUNHO DE 2022
ALTERA, na orma que especifca, a remuneração dos servidores
públicos do Sistema Estadual de Saúde, dos servidores da
Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR, do Instituto
de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do
Estado doAmazonas - IDAM, daAgência de DeesaAgropecuária
e Florestal do Estado do Amazonas - ADAF e dos Peritos
Criminais, Legistas e Odontolegistas da Polícia Civil do Estado do
Amazonas, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que aASSEMBLEIA LEGISLATIVA

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Fica estabelecido, para os servidores do Sistema Estadual de
Saúde, o percentual de revisão de 9,06% (nove inteiros e seis centésimos
percentuais).

§ 1.º O percentual de revisão de que trata o caput decorre da soma de
2,4% (dois inteiros e quatro décimos percentuais), reerentes à data base de
2020, com 6,5% (seis inteiros e cinco décimos percentuais), determinados
pelo artigo 2.º da Lei n.º 4.852, de 12 de junho de 2019.

§ 2.º O Anexo II da Lei Promulgada n.º 70, de 14 de julho de 2009,
relativo à tabela de remuneração dos servidores médicos, passa a vigorar
na orma do Anexo I desta Lei.

§ 3.º O Anexo II da Lei n.º 3.469, de 24 de dezembro de 2009, relativo
à tabela de vencimento e gratifcação de saúde dos servidores do Sistema
Estadual de Saúde, passa a vigorar na orma do Anexo II desta Lei.

Art. 2.º Ficam reajustados em 10% (dez por cento) os valores constantes
do Anexo II da Lei n.º 3.503, de 12 de maio de 2010, relativos à tabela de
remuneração dos servidores da Secretaria de Estado de Produção Rural -
SEPROR, na orma do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. O percentual de revisão de que trata o caput
corresponde à soma de 6,76% (seis inteiros e setenta e seis centésimos
percentuais), reerentes à data-base de 2021, e 3,24% (três inteiros e vinte e
quatro centésimos percentuais), concernentes à data-base de 2022.

Art. 3.º Ficam reajustados em 10% (dez por cento) os valores constantes
do Anexo II da Lei n.º 3.503, de 12 de maio de 2010, relativos à tabela de
remuneração dos servidores do Instituto de Desenvolvimento Agropecuário
e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas - IDAM, na orma do Anexo
IV desta Lei.

Parágrafo único. O percentual de revisão de que trata o caput
corresponde à soma de 6,76% (seis inteiros e setenta e seis centésimos
percentuais), reerentes à data-base de 2021, e 3,24% (três inteiros e vinte e
quatro centésimos percentuais), concernentes à data-base de 2022.

Art. 4.º Ficam reajustados em 10% (dez por cento) os valores constantes
do Anexo II da Lei n.º 3.503, de 12 de maio de 2010, relativos à tabela de
remuneração dos servidores da Agência de Deesa Agropecuária e Florestal
do Estado do Amazonas - ADAF, na orma do Anexo V desta Lei.

Parágrafo único. O percentual de revisão de que trata o caput
corresponde à soma de 6,76% (seis inteiros e setenta e seis centésimos
percentuais), reerentes à data-base de 2021, e 3,24% (três inteiros e vinte e
quatro centésimos percentuais), concernentes à data-base de 2022.

Art. 5.º Ficam reajustados em 4,58% (quatro inteiros e cinquenta e oito
centésimos percentuais), correspondentes à data-base de 2019, os valores
constantes do Anexo II da Lei n.º 2.875, de 25 de março de 2004, relativos
à tabela de remuneração dos Peritos Criminais, Peritos Legistas e Peritos
Odontolegistas da Polícia Civil do Estado do Amazonas, na orma do Anexo
VI desta Lei.

Art. 6.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta da dotação orçamentária específca consignada no Orçamento do
Poder Executivo para os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei.

Art. 7.º O Poder Executivo promoverá, por meio da Casa Civil, com o
auxílio dos órgãos a que estejam vinculados os servidores abrangidos por
esta Lei e da Secretaria de Administração e Gestão - SEAD, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a republicação de cada Lei alterada com seu texto
consolidado em ace das disposições desta Lei.

Art. 8.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, com eeitos fnanceiros a contar de 1.º de junho
de 2022.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 15 de junho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chee da Casa Civil

ANOAR ABDUL SAMAD
Secretário de Estado de Saúde

PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JUNIOR
Secretário de Estado da Produção Rural

GEN CARLOS ALBERTO MANSUR
Secretário de Estado de Segurança Pública

RICARDO APARECIDO LEITE
Delegado-Geral da Policia Civil do Estado do Amazonas

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#93709#3#95563/>
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ANEXO I
(ALTERAÇÃO DO ANEXO II DA LEI PROMULGADA N.º 70, DE 14 DE JULHO DE 2009)

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MÉDICOS



PODER EXECUTIVO - SEÇÃO I  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, quarta-feira, 15 de junho de 20224

ANEXO I
(ALTERAÇÃO DO ANEXO II DA LEI PROMULGADA N.º 70, DE 14 DE JULHO DE 2009)

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MÉDICOS

ANEXO II
(ALTERAÇÃO DO ANEXO II DA LEI N.º 3.469, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2009)

TABELA DE VENCIMENTO E GRATIFICAÇÃO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO SISTEMA ESTADUAL DE SAÚDE
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ANEXO IV

(ALTERAÇÃO DO ANEXO II DA LEI N.º 3.503, DE 12 DE MAIO DE 2010, NA PARTE RELATIVA AOS SERVIDORES DO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS -

IDAM)

TABELA DE REMUNERAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS -

IDAM

ANEXO III
(ALTERAÇÃO DO ANEXO II DA LEI N.º 3.503, DE 12 DE MAIO DE 2010, NA PARTE RELATIVAAOS SERVIDORES DA

SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR)

TABELA DE REMUNERAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL – SEPROR

ANEXO IV
(ALTERAÇÃO DO ANEXO II DA LEI N.º 3.503, DE 12 DE MAIO DE 2010, NA PARTE RELATIVAAOS SERVIDORES DO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM)

TABELA DE REMUNERAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM
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ANEXO V
(ALTERAÇÃO DO ANEXO II DA LEI N.º 3.503, DE 12 DE MAIO DE 2010, NA PARTE RELATIVAAOS SERVIDORES DA

AGÊNCIA DE DEFESAAGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO AMAZONAS – ADAF)

TABELA DE REMUNERAÇÃO
AGÊNCIA DE DEFESAAGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO AMAZONAS – ADAF

ANEXO VI

(ALTERAÇÃO DO ANEXO II DA LEI N.º 2.875, DE 25 DE MARÇO DE 2004, NA PARTE RELATIVAAOS PERITOS CRIMINAIS,

PERITOS LEGISTAS E PERITOS ODONTOLEGISTAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS)

TABELA DE REMUNERAÇÃO

Protocolo 93709


